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Pref. José Gomes, cassado por corrupção realiza Culto em Ação de
Graças após retornar ao cargo

A atitude da Suplente de Deputada, Betel Santana e do seu marido, prefeito de Buriticupu José Gomes
Rodrigues (PRB), condenado a perda do mandato e diretos políticos por corrupção, de realizar carreata e Culto
de Ação de Graças após conseguir uma liminar no Tribunal de Justiça do Maranhão e retornar ao cargo, segue
repercutindo negativamente.

O ato do casal soou como uma grande afronta, ao Poder Judiciário, a população e sobre tudo a Deus Pai, Deus
Filho e Deus Espírito Santo.

Na tentativa de mortificar os efeitos da "barrigada" que cometeram, Betel e Zé Gomes que fizeram questão de
convidar toda população, teriam orientado sua assessoria, bem como pessoas ligadas a eles, a não divulgarem
vídeos e fotos do Culto.

Como já era esperado, devido a grande rejeição do prefeito cassado, o evento foi um verdadeiro "Fiasco".



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - DECISÕES
06/09/2019 - BLOG ANTÔNIO MARTINS 
POSITIVA
Olho d?Água das Cunhãs: TJ reconduz prefeito ao cargo 

Pag.: 2

Olho d’Água das Cunhãs: TJ reconduz prefeito ao cargo

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos,
determinou, ontem (4) a recondução de Rodrigo Araújo de Oliveira ao cargo de prefeito de Olho d’Água das
Cunhãs.

Ele estava afastado do posto desde novembro do ano passado, por decisão da 2ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Maranhão .

Segundo denúncia do Ministério Público, existem indícios de que um procedimento licitatório pode ter sido
direcionado à empresa Esmeralda Locações, Construções e Serviços. Em tese, ainda de acordo com o MP, as
condutas teriam causado prejuízo aos cofres públicos na ordem de R$ 874.060,00.

Em seu despacho, o presidente destacou que o prefeito foi afastado “sob o fundamento de ser evitada
reincidência na ‘prática desregrada de condutas irregulares’, bem como para resguardar a moralidade e o
interesse público”.

Ele ponderou, contudo, que como a maioria das denúncias está em fase de recebimento pela Justiça, não há
mais que se falar, agora, em reincidência das práticas.

“Não se pode olvidar que no mesmo DECISUM foi consignado que a maioria das denúncias estão em fase de
recebimento e que deverá haver ampla produção probatória. Sendo assim, em que pese a conduta que está
sendo imputada ao Prefeito afastado nestes autos, considero não haver, a princípio, fundamento consistente a
ensejar, de logo, a medida extrema, ainda que com o intuito de salvaguardar a ordem e moralidade pública”,
despachou.
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Presidente do TJMA reconduz prefeito de Olho d’Água das Cunhãs
ao cargo

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos,
determinou, ontem (4) a recondução de Rodrigo Araújo de Oliveira ao cargo de prefeito de Olho d’Água das
Cunhãs.

Ele estava afastado do posto desde novembro do ano passado, por decisão da 2ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Maranhão.

Segundo denúncia do Ministério Público, existem indícios de que um procedimento licitatório pode ter sido
direcionado à empresa Esmeralda Locações, Construções e Serviços. Em tese, ainda de acordo com o MP, as
condutas teriam causado prejuízo aos cofres públicos na ordem de R$ 874.060,00.

Em seu despacho, o presidente destacou que o prefeito foi afastado “sob o fundamento de ser evitada
reincidência na ‘prática desregrada de condutas irregulares’, bem como para resguardar a moralidade e o
interesse público”.

Ele ponderou, contudo, que como a maioria das denúncias está em fase de recebimento pela Justiça, não há
mais que se falar, agora, em reincidência das práticas.

“Não se pode olvidar que no mesmo DECISUM foi consignado que a maioria das denúncias estão em fase de
recebimento e que deverá haver ampla produção probatória. Sendo assim, em que pese a conduta que está
sendo imputada ao Prefeito afastado nestes autos, considero não haver, a princípio, fundamento consistente a
ensejar, de logo, a medida extrema, ainda que com o intuito de salvaguardar a ordem e moralidade pública”,
despachou.
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Presidente do TJMA suspende liminar que permitia transferência
de alunos de outras instituições para curso de Medicina da Uema
em Caxias

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Joaquim Figueiredo, deferiu pedido
da Universidade Estadual do Maranhão e suspendeu liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Caxias, que determinava que a UEMA realizasse a transferência, ex officio (de ofício), de alunos de outras
instituições de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus Caxias.

A decisão temporária anterior, de primeira instância, pela transferência, foi tomada tendo em vista que os
alunos apresentariam distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar naquela localidade. O juiz
de 1º grau havia fixado multa de R$ 1 mil, limitada ao montante de R$ 30 mil, em caso de descumprimento da
ordem, bem como o bloqueio de verbas em favor dos requeridos.

A UEMA ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas. A
universidade sustentou a ilegalidade da decisão, pois a sentença estaria comprometendo a regular prestação
dos seus serviços educacionais, em especial do curso de Medicina, havendo risco de "periculum in mora"
(perigo na demora) reverso na manutenção da decisão, ante possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador,
com a proposição de diversas ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

A universidade afirma que não tem disponibilizado vagas para a transferência voluntária em seus editais no
curso de Medicina (Bacharelado), Campus Caxias, em razão de falta de infraestrutura, ressaltando o não
preenchimento dos requisitos necessários à transferência na modalidade pretendida.

DECISÃO - O presidente do TJMA destacou, de início, que a suspensão da execução de decisões proferidas por
magistrados de 1º grau é medida de exceção e, por esta natureza, o deferimento se restringe a requisitos
específicos. Disse que, para tanto, não se avalia a correção ou equívoco da decisão, mas a sua potencialidade de
lesão, que, no caso, considerou nítida e evidente.

O desembargador disse que a percepção do presidente do Tribunal é restrita e vinculada, não comportando,
assim, análise aprofundada do mérito da demanda. Entretanto, frisou que a jurisprudência das Cortes
Superiores tem entendido que, para se exercer um juízo político acerca da potencialidade lesiva ao ente público,
poderá ser realizado "(?)um juízo mínimo de delibação do mérito contido na ação originária."

Joaquim Figueiredo verificou que entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal acabou por viabilizar a
transferência "ex officio" entre instituições de ensino superior, desde que observada a congeneridade entre a
instituição de origem e a de destino, inviabilizando a transferência entre um sistema de ensino privado para um
sistema de feição pública (ou vice-versa), com vistas à salvaguarda do interesse do restante do grupo social, ao
proporcionar o preenchimento das vagas de universidades públicas apenas por meio de processo seletivo,
segundo o critério do merecimento.

O presidente considera evidente que a transferência indiscriminada de alunos abala a própria infraestrutura da
instituição de ensino, conturbando não apenas o ano letivo como a própria rotina acadêmica, inflacionando



turmas e demandando maior quantidade de discentes, com evidente prejuízo ao desenvolvimento das atividades
acadêmicas desenvolvidas, assim como macula a economia pública.

Mas lembrou que tais considerações são apenas no intuito de bem reconhecer o bom direito alegado, uma vez
que não é possível, por meio do incidente processual proposto, adentrar em temas de mérito.

O desembargador Joaquim Figueiredo citou posicionamento semelhante do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e
deferiu o pedido para suspender a liminar proferida pelo juiz da 1ª Vara da Comarca de Caxias. (Processo nº
0807835-89.2019.8.10.0000).

Fonte: Tribunal de Justiça do Maranhão

O post Presidente do TJMA suspende liminar que permitia transferência de alunos de outras instituições para
curso de Medicina da Uema em Caxias apareceu primeiro em Daniel Matos.
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CCJ aprova conciliação não presencial em juizados especiais cíveis

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) aprovou nesta quarta-feira (4) projeto (PL 1679/19)
que permite a conciliação não presencial nos juizados especiais cíveis. A proposta, do deputado Luiz Flávio
Gomes (PSB-SP), recebeu parecer favorável do deputado Herculano Passos (MDB-SP).

O texto altera a Lei 9.099/95, que regulamenta os juizados especiais, órgãos com competência para conciliação,
processo e julgamento das causas de menor complexidade. Hoje a lei não prevê a conciliação não presencial.

Passos apresentou um substitutivo que mantém as linhas gerais do projeto, com mudanças pontuais. Segundo a
versão aprovada, a conciliação será conduzida pelo juiz da causa com o emprego de recursos tecnológicos de
transmissão de sons e imagens em tempo real, como videoconferência.

O juiz proferirá sentença caso o acionado pelo autor da ação se recuse a participar da tentativa de conciliação
não presencial. Hoje, o juiz já pode proferir a sentença se o demandado não comparecer à audiência.

O texto tramitou em caráter conclusivo e, portanto, segue para a análise do Senado, a não ser que haja recurso
para votação pelo Plenário.

Tecnologia no Judiciário

O autor do projeto argumentou que a tecnologia já é largamente utilizada para acelerar as decisões judiciais e
sua aplicação justifica-se nos juizados especiais, onde os processos são orientados pela simplicidade,
informalidade e economia processual.

O relator do projeto também tem visão semelhante. “O menor grau de complexidade das causas de competência
dos juizados especiais cíveis e os seus valores mais reduzidos são fatores que facilitam as conciliações”, disse
Passos.
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PGE consegue suspensão das últimas liminares que transferiam
estudantes para curso de medicina da UEMA de Caxias
 

O Governo do Maranhão, através da Procuradoria Geral do Estado (PGE) e da Universidade Estadual do
Maranhão (UEMA), conseguiu suspensão de liminar concedida pela 1ª Vara da Comarca de Caxias, que
determinava que a UEMA deveria aceitar a transferência de estudantes de Medicina de outras faculdades. A
decisão de suspender as liminares foi do desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, presidente do
Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA).

Citando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o desembargador lembrou que a transferência ex
officio (forma adotada pelos requerentes no pedidos e acatada pela juiz que deu as liminares) tem efeito em
qualquer época do ano e independente da existência de vaga, quando a pessoa que solicita a transferência se
tratar de servidor público federal, civil ou militar estudante ou seu dependente estudante. Diz, ainda, que a
transferência deve ser requerida se o interessado foi removido ou transferido de ofício do domicílio onde cursa
a faculdade para o município onde fica a instituição recebedora, ou para localidade mais próxima desta.

Somente neste despacho, o desembargador Joaquim Figueiredo suspendeu três liminares. Como algumas
liminares já haviam sido revogadas pelo próprio juiz que as havia concedido anteriormente, já não existe mais
nenhuma concessão de transferência a ser questionada judicialmente.

The post PGE consegue suspensão das últimas liminares que transferiam estudantes para curso de medicina da
UEMA de Caxias appeared first on Blog do Clodoaldo.
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Presidente do TJ-MA suspende liminar que permitia transferência
de alunos de outras instituições para curso em Caxias
 

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA), desembargador Joaquim Figueiredo, deferiu pedido
da Universidade Estadual do Maranhão e suspendeu liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Caxias, que determinava que a Uema realizasse a transferência, "ex officio" (de ofício), de alunos de outras
instituições de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus Caxias.

A decisão temporária anterior, de primeira instância, pela transferência, foi tomada tendo em vista que os
alunos apresentariam distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar naquela localidade. O juiz
de 1º Grau havia fixado multa de R$ 1 mil, limitada ao montante de R$ 30 mil, em caso de descumprimento da
ordem, bem como o bloqueio de verbas em favor dos requeridos.

A Uema ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas. A
universidade sustentou a ilegalidade da decisão, pois a sentença estaria comprometendo a regular prestação
dos seus serviços educacionais, em especial do curso de Medicina, havendo risco de "periculum in mora"
(perigo na demora) reverso na manutenção da decisão, ante possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador,
com a proposição de diversas ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

A universidade afirma que não tem disponibilizado vagas para a transferência voluntária em seus editais no
curso de Medicina (Bacharelado), Campus Caxias, em razão de falta de infraestrutura, ressaltando o não
preenchimento dos requisitos necessários à transferência na modalidade pretendida.

Decisão

O presidente do TJ-MA destacou, de início, que a suspensão da execução de decisões proferidas por
magistrados de 1º Grau é medida de exceção e, por esta natureza, o deferimento se restringe a requisitos
específicos. Disse que, para tanto, não se avalia a correção ou equívoco da decisão, mas a sua potencialidade de
lesão, que, no caso, considerou nítida e evidente.

O desembargador disse que a percepção do presidente do Tribunal é restrita e vinculada, não comportando,
assim, análise aprofundada do mérito da demanda. Entretanto, frisou que a jurisprudência das Cortes
Superiores tem entendido que, para se exercer um juízo político acerca da potencialidade lesiva ao ente público,
poderá ser realizado "(...) um juízo mínimo de delibação do mérito contido na ação originária".

Joaquim Figueiredo verificou que entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal acabou por viabilizar a
transferência "ex officio" entre instituições de ensino superior, desde que observada a congeneridade entre a
instituição de origem e a de destino, inviabilizando a transferência entre um sistema de ensino privado para um
sistema de feição pública (ou vice-versa), com vistas à salvaguarda do interesse do restante do grupo social, ao
proporcionar o preenchimento das vagas de universidades públicas apenas por meio de processo seletivo,
segundo o critério do merecimento.



O presidente considera evidente que a transferência indiscriminada de alunos abala a própria infraestrutura da
instituição de ensino, conturbando não apenas o ano letivo como a própria rotina acadêmica, inflacionando
turmas e demandando maior quantidade de discentes, com evidente prejuízo ao desenvolvimento das atividades
acadêmicas desenvolvidas, assim como macula a economia pública.

Mas lembrou que tais considerações são apenas no intuito de bem reconhecer o bom direito alegado, uma vez
que não é possível, por meio do incidente processual proposto, adentrar em temas de mérito.

O desembargador Joaquim Figueiredo citou posicionamento semelhante do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e
deferiu o pedido para suspender a liminar proferida pelo juiz da 1ª Vara da Comarca de Caxias. 

(Informações do TJ-MA)
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Presidente do TJMA suspende mas uma liminar do caso Caxias
 

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Joaquim Figueiredo, deferiu pedido
da Universidade Estadual do Maranhão e suspendeu liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Caxias, que determinava que a UEMA realizasse a transferência, ex officio (de ofício), de alunos de outras
instituições de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus Caxias.

A decisão temporária anterior, de primeira instância, pela transferência, foi tomada tendo em vista que os
alunos apresentariam distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar naquela localidade. O juiz
de 1º grau havia fixado multa de R$ 1 mil, limitada ao montante de R$ 30 mil, em caso de descumprimento da
ordem, bem como o bloqueio de verbas em favor dos requeridos.

A UEMA ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas. A
universidade sustentou a ilegalidade da decisão, pois a sentença estaria comprometendo a regular prestação
dos seus serviços educacionais, em especial do curso de Medicina, havendo risco de “periculum in mora”
(perigo na demora) reverso na manutenção da decisão, ante possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador,
com a proposição de diversas ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

A universidade afirma que não tem disponibilizado vagas para a transferência voluntária em seus editais no
curso de Medicina (Bacharelado), Campus Caxias, em razão de falta de infraestrutura, ressaltando o não
preenchimento dos requisitos necessários à transferência na modalidade pretendida.

DECISÃO – O presidente do TJMA destacou, de início, que a suspensão da execução de decisões proferidas por
magistrados de 1º grau é medida de exceção e, por esta natureza, o deferimento se restringe a requisitos
específicos. Disse que, para tanto, não se avalia a correção ou equívoco da decisão, mas a sua potencialidade de
lesão, que, no caso, considerou nítida e evidente.

O desembargador disse que a percepção do presidente do Tribunal é restrita e vinculada, não comportando,
assim, análise aprofundada do mérito da demanda. Entretanto, frisou que a jurisprudência das Cortes
Superiores tem entendido que, para se exercer um juízo político acerca da potencialidade lesiva ao ente público,
poderá ser realizado “(…)um juízo mínimo de delibação do mérito contido na ação originária.”

Joaquim Figueiredo verificou que entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal acabou por viabilizar a
transferência “ex officio” entre instituições de ensino superior, desde que observada a congeneridade entre a
instituição de origem e a de destino, inviabilizando a transferência entre um sistema de ensino privado para um
sistema de feição pública (ou vice-versa), com vistas à salvaguarda do interesse do restante do grupo social, ao
proporcionar o preenchimento das vagas de universidades públicas apenas por meio de processo seletivo,
segundo o critério do merecimento.

O presidente considera evidente que a transferência indiscriminada de alunos abala a própria infraestrutura da
instituição de ensino, conturbando não apenas o ano letivo como a própria rotina acadêmica, inflacionando
turmas e demandando maior quantidade de discentes, com evidente prejuízo ao desenvolvimento das atividades



acadêmicas desenvolvidas, assim como macula a economia pública.

Mas lembrou que tais considerações são apenas no intuito de bem reconhecer o bom direito alegado, uma vez
que não é possível, por meio do incidente processual proposto, adentrar em temas de mérito.

O desembargador Joaquim Figueiredo citou posicionamento semelhante do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e
deferiu o pedido para suspender a liminar proferida pelo juiz da 1ª Vara da Comarca de Caxias. (Processo nº
0807835-89.2019.8.10.0000)
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OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS: Tribunal de Justiça determina
retorno de Rodrigo Oliveira ao cargo de prefeito...

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos,
determinou ontem (04), o retorno de Rodrigo Araújo de Oliveira, ao cargo de prefeito de Olho D'Água das
Cunhãs.

Veja a decisão abaixo;
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A indelicadeza do vereador de São Luís, Pavão Filho… - A
indelicadeza do vereador de São Luís, Pavão Filho…
 

Caravana liderada por Pavão em Brasília em prol da Lei nº 6.113/2016, faltou convidar Duarte…

Um dos vereadores mais competentes, experientes e, de bom caráter, da Câmara Municipal de Vereadores de
São Luis, Pavão Filho (PDT) pisou na bola esta semana.

O parlamentar pedetista liderou um grupo de políticos que foram até Brasília pleitear o retorno da Lei
Municipal nº 6.113/2016, que garante gratuidade de até 30 minutos nos estacionamentos privados da capital
maranhense.

Pavão levou o presidente da Câmara de São Luís Osmar Filho, o deputado estadual Neto Evangelista, e por lá,
esteve com os deputados federais Pedro Lucas Fernandes e Gil Cutrim.

O vereador só esqueceu de convidar o político que mais defendeu a causa nos últimos anos: Deputado estadual
Duarte Júnior, do PCdoB.

Duarte não apenas hoje na Assembleia Legislativa, mas bem antes de pensar em se candidatar deputado, já
atuava em favor do cumprimento da Lei Municipal.

Em março de 2018, por exemplo, quando ainda atuava como presidente do Pronco-MA, Duarte mandou
desencadear a Operação Abre-te Sésamo, na ação, foram fiscalizados os principais estacionamentos privados da
capital, lembre AQUI, confirme reportagem de O Imparcial.

Duarte atuando em favor da gratuidade de até 30 minutos nos estacionamentos…

Mais recentemente, o deputado teve um artigo publicado pela ESMA – Escola Superior da Magistratura do
Estado, do Tribunal de Justiça do Maranhão sobre a defesa da gratuidade de até 30 minutos nos
estacionamentos. O trabalho teve por título “A Constitucionalidade da Lei Municipal nº 6.113/2016 de São
Luís/MA à luz da jurisprudência do TJ-MA e do STF”. Clique AQUI e confira.

Portanto, não ter convidado Duarte Júnior para a caravana que foi ao Senado, Câmara Federal e Superior
Tribunal Federal (STF), por mais que seja um pequeno gesto, foi uma grande indelicadeza do vereador Pavão
para com o ex-presidente do Proncon-MA.

A propósito, a Lei de autoria do vereador foi suspensa em junho deste ano por decisão monocrática do ministro
Ricardo Lewandowski, que atendeu pedido feito pela Associação Brasileira de Shopping Centers (ABRASCE).
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Obra de construção da nova sede da Câmara de São Luís terá início
este ano

A obra de construção da nova sede da Câmara Municipal de São Luís, que será implantada na antiga Fábrica
São Luís, no Centro da capital, terá início ainda este ano. 

A informação foi confirmada pela presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan),
Kátia Bogéa, aos vereadores Osmar Filho (PDT), presidente da Casa, e Pavão Filho (PDT); e ao deputado federal
Pedro Lucas Fernandes (PTB). 

Os três políticos reuniram-se, nesta quinta-feira (05), com Kátia Bogéa na sede do Instituto, em Brasília. 

Na capital do país, os vereadores estão cumprindo agenda de trabalho composta por reuniões com classe
política, com o objetivo de obter novos benefícios para a cidade, e visitas a órgãos federais e do Poder
Judiciário. 

Kátia explicou aos parlamentares que o projeto arquitetônico do novo Palácio Pedro Neiva de Santana,
elaborado pela superintendência regional do Instituto, já está sendo analisado pela equipe técnica do Iphan
nacional. O referido projeto faz parte do programa PAC Cidades Histórias. 

Informou, ainda, que os recursos para que a obra seja iniciada estão garantidos. A previsão é de que a ordem de
serviço seja assinada em dezembro, mês no qual a CMSL comemorará o seu quarto centenário. 

“A nova sede é uma vitória de todos os vereadores e, em especial, do povo de São Luís. Agradeço a
companheira Kátia pelo empenho. Agradeço também o deputado federal Pedro Lucas e aos demais agentes da
classe política que estão contribuindo para que este sonho se concretize”, afirmou Osmar Filho. 

“Esta obra é um grande feito em comemoração aos 400 anos da Câmara”, comentou Pedro Lucas. 

Nova Câmara - Pelo projeto apresentado – além do Centro Administrativo composto por plenário, gabinetes dos
vereadores e demais dependências de todos os setores da Casa – a Fábrica São Luís contará com uma praça
cívica e um auditório com 180 lugares para a realização de eventos culturais. 

Prevê, ainda, instalação de um hall que abrigará exposições do sistema fabril e da história da Câmara como
mais um atrativo para turistas e cidadãos. 

A nova sede do Poder Legislativo ludovicense também será incluída em uma rota de turismo que abrange a
visitação a alguns pontos da cidade, como as Fábricas Santa Amélia e Progresso.
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Nelma Sarney e Marcelo Carvalho devem disputar presidência do
TJ

Publicado em 6 de setembro de 2019 por gilbertoleda

Faltando menos de um ano para nova eleição no Tribunal de Justiça do Maranhão, já começaram as
movimentações para disputa.

Para a vaga de presidente, articulam candidaturas a desembargadora Nelma Sarney e o atual corregedor da
Corte, desembargador Marcelo Carvalho Silva.

Nelma já tentou a presidência uma vez, em 2017. Mas perdeu a eleição para o atual presidente, José Joaquim
Figueiredo dos Anjos (relembre).



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - PRESIDÊNCIA
06/09/2019 - BLOG GILBERTO LEDA 
POSITIVA
Caso Uema/Caxias: presidente do TJ suspende mais uma liminar 

Pag.: 13

Caso Uema/Caxias: presidente do TJ suspende mais uma liminar -
Caso Uema/Caxias: presidente do TJ suspende mais uma liminar

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Joaquim Figueiredo, deferiu pedido
da Universidade Estadual do Maranhão e suspendeu liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Caxias, que determinava que a UEMA realizasse a transferência, ex officio (de ofício), de alunos de outras
instituições de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus Caxias.

A decisão temporária anterior, de primeira instância, pela transferência, foi tomada tendo em vista que os
alunos apresentariam distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar naquela localidade. O juiz
de 1º grau havia fixado multa de R$ 1 mil, limitada ao montante de R$ 30 mil, em caso de descumprimento da
ordem, bem como o bloqueio de verbas em favor dos requeridos.

A UEMA ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas. A
universidade sustentou a ilegalidade da decisão, pois a sentença estaria comprometendo a regular prestação
dos seus serviços educacionais, em especial do curso de Medicina, havendo risco de “periculum in mora”
(perigo na demora) reverso na manutenção da decisão, ante possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador,
com a proposição de diversas ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

A universidade afirma que não tem disponibilizado vagas para a transferência voluntária em seus editais no
curso de Medicina (Bacharelado), Campus Caxias, em razão de falta de infraestrutura, ressaltando o não
preenchimento dos requisitos necessários à transferência na modalidade pretendida.

DECISÃO – O presidente do TJMA destacou, de início, que a suspensão da execução de decisões proferidas por
magistrados de 1º grau é medida de exceção e, por esta natureza, o deferimento se restringe a requisitos
específicos. Disse que, para tanto, não se avalia a correção ou equívoco da decisão, mas a sua potencialidade de
lesão, que, no caso, considerou nítida e evidente.

O desembargador disse que a percepção do presidente do Tribunal é restrita e vinculada, não comportando,
assim, análise aprofundada do mérito da demanda. Entretanto, frisou que a jurisprudência das Cortes
Superiores tem entendido que, para se exercer um juízo político acerca da potencialidade lesiva ao ente público,
poderá ser realizado “(…)um juízo mínimo de delibação do mérito contido na ação originária.”

Joaquim Figueiredo verificou que entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal acabou por viabilizar a
transferência “ex officio” entre instituições de ensino superior, desde que observada a congeneridade entre a
instituição de origem e a de destino, inviabilizando a transferência entre um sistema de ensino privado para um
sistema de feição pública (ou vice-versa), com vistas à salvaguarda do interesse do restante do grupo social, ao
proporcionar o preenchimento das vagas de universidades públicas apenas por meio de processo seletivo,
segundo o critério do merecimento.

O presidente considera evidente que a transferência indiscriminada de alunos abala a própria infraestrutura da
instituição de ensino, conturbando não apenas o ano letivo como a própria rotina acadêmica, inflacionando
turmas e demandando maior quantidade de discentes, com evidente prejuízo ao desenvolvimento das atividades



acadêmicas desenvolvidas, assim como macula a economia pública.

Mas lembrou que tais considerações são apenas no intuito de bem reconhecer o bom direito alegado, uma vez
que não é possível, por meio do incidente processual proposto, adentrar em temas de mérito.

O desembargador Joaquim Figueiredo citou posicionamento semelhante do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e
deferiu o pedido para suspender a liminar proferida pelo juiz da 1ª Vara da Comarca de Caxias. (Processo nº
0807835-89.2019.8.10.0000)
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Olho D´Água das Cunhãs: Desembargador retorna prefeito ao cargo

Em decisão proferida ontem, o presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador José Joaquim
Figueiredo dos Anjos, determinou o retorno de Rodrigo Araújo de Oliveira ao cargo de prefeito do município de
Olho D’Água das Cunhãs.

O magistrado justificou que o prefeito foi afastado sob o fundamento de ser evitada reincidência na ‘prática
desregrada de condutas irregulares, bem como para resguardar a moralidade e o interesse público.

Rodrigo Araújo foi afastado do cargo em novembro do ano passado por determinação da 2ª Câmara Criminal do
próprio TJ.

Segundo o entendimento dos desembargadores que compõem o colegiado, o gestor apropriou-se de bens ou
rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio, e de fraude ao caráter competitivo do
procedimento licitatório, com o fim de obter, para si ou para outrem, vantagem.

Em 2017, o prefeito também foi afastado de suas funções por determinação do juiz Galtieri Mendes de Arruda.
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Obra de construção da nova sede da Câmara de São Luís terá início
este ano

Publicado em 6 de setembro de 2019

A obra de construção da nova sede da Câmara Municipal de São Luís, que será implantada na antiga Fábrica
São Luís, no Centro da capital, terá início ainda este ano.

A informação foi confirmada pela presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan),
Kátia Bogéa, aos vereadores Osmar Filho (PDT), presidente da Casa, e Pavão Filho (PDT); e ao deputado federal
Pedro Lucas Fernandes (PTB).

Os três políticos reuniram-se, nesta quinta-feira (05), com Kátia Bogéa na sede do Instituto, em Brasília.

Na capital do país, os vereadores estão cumprindo agenda de trabalho composta por reuniões com classe
política, com o objetivo de obter novos benefícios para a cidade, e visitas a órgãos federais e do Poder Judiciário.

Kátia explicou aos parlamentares que o projeto arquitetônico do novo Palácio Pedro Neiva de Santana,
elaborado pela superintendência regional do Instituto, já está sendo analisado pela equipe técnica do Iphan
nacional. O referido projeto faz parte do programa PAC Cidades Histórias.

Informou, ainda, que os recursos para que a obra seja iniciada estão garantidos. A previsão é de que a ordem de
serviço seja assinada em dezembro, mês no qual a CMSL comemorará o seu quarto centenário.

“A nova sede é uma vitória de todos os vereadores e, em especial, do povo de São Luís. Agradeço a
companheira Kátia pelo empenho. Agradeço também o deputado federal Pedro Lucas e aos demais agentes da
classe política que estão contribuindo para que este sonho se concretize”, afirmou Osmar Filho.

“Esta obra é um grande feito em comemoração aos 400 anos da Câmara”, comentou Pedro Lucas.

Nova Câmara – Pelo projeto apresentado – além do Centro Administrativo composto por plenário, gabinetes dos
vereadores e demais dependências de todos os setores da Casa – a Fábrica São Luís contará com uma praça
cívica e um auditório com 180 lugares para a realização de eventos culturais.

Prevê, ainda, instalação de um hall que abrigará exposições do sistema fabril e da história da Câmara como
mais um atrativo para turistas e cidadãos.

A nova sede do Poder Legislativo ludovicense também será incluída em uma rota de turismo que abrange a
visitação a alguns pontos da cidade, como as Fábricas Santa Amélia e Progresso.
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Presidente do TJ suspende liminar que permitia transferência de
alunos para curso em Caxias

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Joaquim Figueiredo, deferiu pedido
da Universidade Estadual do Maranhão e suspendeu liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Caxias, que determinava que a UEMA realizasse a transferência, ex officio (de ofício), de alunos de outras
instituições de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus Caxias.

A decisão temporária anterior, de primeira instância, pela transferência, foi tomada tendo em vista que os
alunos apresentariam distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar naquela localidade. O juiz
de 1º grau havia fixado multa de R$ 1 mil, limitada ao montante de R$ 30 mil, em caso de descumprimento da
ordem, bem como o bloqueio de verbas em favor dos requeridos.

A UEMA ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas. A
universidade sustentou a ilegalidade da decisão, pois a sentença estaria comprometendo a regular prestação
dos seus serviços educacionais, em especial do curso de Medicina, havendo risco de “periculum in mora”
(perigo na demora) reverso na manutenção da decisão, ante possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador,
com a proposição de diversas ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

A universidade afirma que não tem disponibilizado vagas para a transferência voluntária em seus editais no
curso de Medicina (Bacharelado), Campus Caxias, em razão de falta de infraestrutura, ressaltando o não
preenchimento dos requisitos necessários à transferência na modalidade pretendida.

DECISÃO – O presidente do TJMA destacou, de início, que a suspensão da execução de decisões proferidas por
magistrados de 1º grau é medida de exceção e, por esta natureza, o deferimento se restringe a requisitos
específicos. Disse que, para tanto, não se avalia a correção ou equívoco da decisão, mas a sua potencialidade de
lesão, que, no caso, considerou nítida e evidente.

O desembargador disse que a percepção do presidente do Tribunal é restrita e vinculada, não comportando,
assim, análise aprofundada do mérito da demanda. Entretanto, frisou que a jurisprudência das Cortes
Superiores tem entendido que, para se exercer um juízo político acerca da potencialidade lesiva ao ente público,
poderá ser realizado “(…)um juízo mínimo de delibação do mérito contido na ação originária.”

Joaquim Figueiredo verificou que entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal acabou por viabilizar a
transferência “ex officio” entre instituições de ensino superior, desde que observada a congeneridade entre a
instituição de origem e a de destino, inviabilizando a transferência entre um sistema de ensino privado para um
sistema de feição pública (ou vice-versa), com vistas à salvaguarda do interesse do restante do grupo social, ao
proporcionar o preenchimento das vagas de universidades públicas apenas por meio de processo seletivo,
segundo o critério do merecimento.

O presidente considera evidente que a transferência indiscriminada de alunos abala a própria infraestrutura da
instituição de ensino, conturbando não apenas o ano letivo como a própria rotina acadêmica, inflacionando
turmas e demandando maior quantidade de discentes, com evidente prejuízo ao desenvolvimento das atividades



acadêmicas desenvolvidas, assim como macula a economia pública.

Mas lembrou que tais considerações são apenas no intuito de bem reconhecer o bom direito alegado, uma vez
que não é possível, por meio do incidente processual proposto, adentrar em temas de mérito.

O desembargador Joaquim Figueiredo citou posicionamento semelhante do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e
deferiu o pedido para suspender a liminar proferida pelo juiz da 1ª Vara da Comarca de Caxias. (Processo nº
0807835-89.2019.8.10.0000)
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MAIS AMPLA – Construção da nova sede da Câmara deserá  São
Luís iniciada este ano

A informação foi confirmada pela presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan),
Kátia Bogéa, aos vereadores Osmar Filho (PDT), presidente da Casa, e Pavão Filho (PDT); e ao deputado federal
Pedro Lucas Fernandes (PTB).

Na capital do país, os vereadores estão cumprindo agenda de trabalho composta por reuniões com classe
política, com o objetivo de obter novos benefícios para a cidade, e visitas a órgãos federais e do Poder Judiciário.

Kátia explicou aos parlamentares que o projeto arquitetônico do novo Palácio Pedro Neiva de Santana,
elaborado pela superintendência regional do Instituto, já está sendo analisado pela equipe técnica do Iphan
nacional. O referido projeto faz parte do programa PAC Cidades Histórias.

Informou, ainda, que os recursos para que a obra seja iniciada estão garantidos. A previsão é de que a ordem de
serviço seja assinada em dezembro, mês no qual a CMSL comemorará o seu quarto centenário.

“A nova sede é uma vitória de todos os vereadores e, em especial, do povo de São Luís. Agradeço a
companheira Kátia pelo empenho. Agradeço também o deputado federal Pedro Lucas e aos demais agentes da
classe política que estão contribuindo para que este sonho se concretize”, afirmou Osmar Filho.

“Esta obra é um grande feito em comemoração aos 400 anos da Câmara”, comentou Pedro Lucas.

Nova Câmara – Pelo projeto apresentado – além do Centro Administrativo composto por plenário, gabinetes dos
vereadores e demais dependências de todos os setores da Casa – a Fábrica São Luís contará com uma praça
cívica e um auditório com 180 lugares para a realização de eventos culturais.

Prevê, ainda, instalação de um hall que abrigará exposições do sistema fabril e da história da Câmara como
mais um atrativo para turistas e cidadãos.

A nova sede do Poder Legislativo ludovicense também será incluída em uma rota de turismo que abrange a
visitação a alguns pontos da cidade, como as Fábricas Santa Amélia e Progresso.
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TJMA suspende liminar que permitia transferência de alunos de
outras instituições para Uema em Caxias
 

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Joaquim Figueiredo, deferiu pedido
da Universidade Estadual do Maranhão e suspendeu liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Caxias, que determinava que a UEMA realizasse a transferência, ex officio (de ofício), de alunos de outras
instituições de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus Caxias.

A decisão temporária anterior, de primeira instância, pela transferência, foi tomada tendo em vista que os
alunos apresentariam distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar naquela localidade. O juiz
de 1º grau havia fixado multa de R$ 1 mil, limitada ao montante de R$ 30 mil, em caso de descumprimento da
ordem, bem como o bloqueio de verbas em favor dos requeridos.

A UEMA ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas. A
universidade sustentou a ilegalidade da decisão, pois a sentença estaria comprometendo a regular prestação
dos seus serviços educacionais, em especial do curso de Medicina, havendo risco de “periculum in mora”
(perigo na demora) reverso na manutenção da decisão, ante possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador,
com a proposição de diversas ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

A universidade afirma que não tem disponibilizado vagas para a transferência voluntária em seus editais no
curso de Medicina (Bacharelado), Campus Caxias, em razão de falta de infraestrutura, ressaltando o não
preenchimento dos requisitos necessários à transferência na modalidade pretendida.

DECISÃO – O presidente do TJMA destacou, de início, que a suspensão da execução de decisões proferidas por
magistrados de 1º grau é medida de exceção e, por esta natureza, o deferimento se restringe a requisitos
específicos. Disse que, para tanto, não se avalia a correção ou equívoco da decisão, mas a sua potencialidade de
lesão, que, no caso, considerou nítida e evidente.

O desembargador disse que a percepção do presidente do Tribunal é restrita e vinculada, não comportando,
assim, análise aprofundada do mérito da demanda. Entretanto, frisou que a jurisprudência das Cortes
Superiores tem entendido que, para se exercer um juízo político acerca da potencialidade lesiva ao ente público,
poderá ser realizado “(…)um juízo mínimo de delibação do mérito contido na ação originária.”

Joaquim Figueiredo verificou que entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal acabou por viabilizar a
transferência “ex officio” entre instituições de ensino superior, desde que observada a congeneridade entre a
instituição de origem e a de destino, inviabilizando a transferência entre um sistema de ensino privado para um
sistema de feição pública (ou vice-versa), com vistas à salvaguarda do interesse do restante do grupo social, ao
proporcionar o preenchimento das vagas de universidades públicas apenas por meio de processo seletivo,
segundo o critério do merecimento.

O presidente considera evidente que a transferência indiscriminada de alunos abala a própria infraestrutura da
instituição de ensino, conturbando não apenas o ano letivo como a própria rotina acadêmica, inflacionando



turmas e demandando maior quantidade de discentes, com evidente prejuízo ao desenvolvimento das atividades
acadêmicas desenvolvidas, assim como macula a economia pública.

Mas lembrou que tais considerações são apenas no intuito de bem reconhecer o bom direito alegado, uma vez
que não é possível, por meio do incidente processual proposto, adentrar em temas de mérito.

O desembargador Joaquim Figueiredo citou posicionamento semelhante do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e
deferiu o pedido para suspender a liminar proferida pelo juiz da 1ª Vara da Comarca de Caxias. (Processo nº
0807835-89.2019.8.10.0000)
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Nova Câmara de São Luís terá obra iniciada ainda em 2019

por Jorge Aragão
05 set 2019

A obra de construção da nova sede da Câmara Municipal de São Luís, que será implantada na antiga Fábrica
São Luís, no Centro da capital, terá início ainda este ano.

A informação foi confirmada pela presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan),
Kátia Bogéa, aos vereadores Osmar Filho (PDT), presidente da Casa, e Pavão Filho (PDT); e ao deputado federal
Pedro Lucas Fernandes (PTB).

Os três políticos reuniram-se, nesta quinta-feira (05), com Kátia Bogéa na sede do Instituto, em Brasília.

Na capital do país, os vereadores estão cumprindo agenda de trabalho composta por reuniões com classe
política, com o objetivo de obter novos benefícios para a cidade, e visitas a órgãos federais e do Poder Judiciário.

Kátia explicou aos parlamentares que o projeto arquitetônico do novo Palácio Pedro Neiva de Santana,
elaborado pela superintendência regional do Instituto, já está sendo analisado pela equipe técnica do Iphan
nacional. O referido projeto faz parte do programa PAC Cidades Histórias.

Informou, ainda, que os recursos para que a obra seja iniciada estão garantidos. A previsão é de que a ordem de
serviço seja assinada em dezembro, mês no qual a CMSL comemorará o seu quarto centenário.

“A nova sede é uma vitória de todos os vereadores e, em especial, do povo de São Luís. Agradeço a
companheira Kátia pelo empenho. Agradeço também o deputado federal Pedro Lucas e aos demais agentes da
classe política que estão contribuindo para que este sonho se concretize”, afirmou Osmar Filho.

“Esta obra é um grande feito em comemoração aos 400 anos da Câmara”, comentou Pedro Lucas.

Nova Câmara – Pelo projeto apresentado – além do Centro Administrativo composto por plenário, gabinetes dos
vereadores e demais dependências de todos os setores da Casa – a Fábrica São Luís contará com uma praça
cívica e um auditório com 180 lugares para a realização de eventos culturais.

Prevê, ainda, instalação de um hall que abrigará exposições do sistema fabril e da história da Câmara como
mais um atrativo para turistas e cidadãos.

A nova sede do Poder Legislativo ludovicense também será incluída em uma rota de turismo que abrange a
visitação a alguns pontos da cidade, como as Fábricas Santa Amélia e Progresso.
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Presidente do TJMA suspende liminar que permitia transferência
de alunos de outras instituições para curso em Caxias

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Joaquim Figueiredo, deferiu pedido
da Universidade Estadual do Maranhão e suspendeu liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Caxias, que determinava que a UEMA realizasse a transferência, ex officio (de ofício), de alunos de outras
instituições de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus Caxias.

A decisão temporária anterior, de primeira instância, pela transferência, foi tomada tendo em vista que os
alunos apresentariam distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar naquela localidade. O juiz
de 1º grau havia fixado multa de R$ 1 mil, limitada ao montante de R$ 30 mil, em caso de descumprimento da
ordem, bem como o bloqueio de verbas em favor dos requeridos.

A UEMA ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas. A
universidade sustentou a ilegalidade da decisão, pois a sentença estaria comprometendo a regular prestação
dos seus serviços educacionais, em especial do curso de Medicina, havendo risco de “periculum in mora”
(perigo na demora) reverso na manutenção da decisão, ante possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador,
com a proposição de diversas ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

A universidade afirma que não tem disponibilizado vagas para a transferência voluntária em seus editais no
curso de Medicina (Bacharelado), Campus Caxias, em razão de falta de infraestrutura, ressaltando o não
preenchimento dos requisitos necessários à transferência na modalidade pretendida.

DECISÃO – O presidente do TJMA destacou, de início, que a suspensão da execução de decisões proferidas por
magistrados de 1º grau é medida de exceção e, por esta natureza, o deferimento se restringe a requisitos
específicos. Disse que, para tanto, não se avalia a correção ou equívoco da decisão, mas a sua potencialidade de
lesão, que, no caso, considerou nítida e evidente.

O desembargador disse que a percepção do presidente do Tribunal é restrita e vinculada, não comportando,
assim, análise aprofundada do mérito da demanda. Entretanto, frisou que a jurisprudência das Cortes
Superiores tem entendido que, para se exercer um juízo político acerca da potencialidade lesiva ao ente público,
poderá ser realizado “(…)um juízo mínimo de delibação do mérito contido na ação originária.”

Joaquim Figueiredo verificou que entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal acabou por viabilizar a
transferência “ex officio” entre instituições de ensino superior, desde que observada a congeneridade entre a
instituição de origem e a de destino, inviabilizando a transferência entre um sistema de ensino privado para um
sistema de feição pública (ou vice-versa), com vistas à salvaguarda do interesse do restante do grupo social, ao
proporcionar o preenchimento das vagas de universidades públicas apenas por meio de processo seletivo,
segundo o critério do merecimento.

O presidente considera evidente que a transferência indiscriminada de alunos abala a própria infraestrutura da
instituição de ensino, conturbando não apenas o ano letivo como a própria rotina acadêmica, inflacionando
turmas e demandando maior quantidade de discentes, com evidente prejuízo ao desenvolvimento das atividades



acadêmicas desenvolvidas, assim como macula a economia pública.

Mas lembrou que tais considerações são apenas no intuito de bem reconhecer o bom direito alegado, uma vez
que não é possível, por meio do incidente processual proposto, adentrar em temas de mérito.

O desembargador Joaquim Figueiredo citou posicionamento semelhante do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e
deferiu o pedido para suspender a liminar proferida pelo juiz da 1ª Vara da Comarca de Caxias. (Processo nº
0807835-89.2019.8.10.0000)

Acompanhe o Blog do Luis Cardoso também pelo Twitter™ e pelo Facebook.
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Obra de construção da nova sede da Câmara de São Luís terá início
este ano

Publicado em 6 de setembro de 2019

A obra de construção da nova sede da Câmara Municipal de São Luís, que será implantada na antiga Fábrica
São Luís, no Centro da capital, terá início ainda este ano.

A informação foi confirmada pela presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan),
Kátia Bogéa, aos vereadores Osmar Filho (PDT), presidente da Casa, e Pavão Filho (PDT); e ao deputado federal
Pedro Lucas Fernandes (PTB).

Os três políticos reuniram-se, nesta quinta-feira (05), com Kátia Bogéa na sede do Instituto, em Brasília.

Na capital do país, os vereadores estão cumprindo agenda de trabalho composta por reuniões com classe
política, com o objetivo de obter novos benefícios para a cidade, e visitas a órgãos federais e do Poder Judiciário.

Kátia explicou aos parlamentares que o projeto arquitetônico do novo Palácio Pedro Neiva de Santana,
elaborado pela superintendência regional do Instituto, já está sendo analisado pela equipe técnica do Iphan
nacional. O referido projeto faz parte do programa PAC Cidades Histórias.

Informou, ainda, que os recursos para que a obra seja iniciada estão garantidos. A previsão é de que a ordem de
serviço seja assinada em dezembro, mês no qual a CMSL comemorará o seu quarto centenário.

“A nova sede é uma vitória de todos os vereadores e, em especial, do povo de São Luís. Agradeço a
companheira Kátia pelo empenho. Agradeço também o deputado federal Pedro Lucas e aos demais agentes da
classe política que estão contribuindo para que este sonho se concretize”, afirmou Osmar Filho.

“Esta obra é um grande feito em comemoração aos 400 anos da Câmara”, comentou Pedro Lucas.

Nova Câmara – Pelo projeto apresentado – além do Centro Administrativo composto por plenário, gabinetes dos
vereadores e demais dependências de todos os setores da Casa – a Fábrica São Luís contará com uma praça
cívica e um auditório com 180 lugares para a realização de eventos culturais.

Prevê, ainda, instalação de um hall que abrigará exposições do sistema fabril e da história da Câmara como
mais um atrativo para turistas e cidadãos.

A nova sede do Poder Legislativo ludovicense também será incluída em uma rota de turismo que abrange a
visitação a alguns pontos da cidade, como as Fábricas Santa Amélia e Progresso.
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PGE/MA e UEMA conseguem suspensão de liminares das
transferências de estudantes de Medicina
 

O Governo do Maranhão, através da Procuradoria Geral do Estado (PGE) e da Universidade Estadual do
Maranhão (UEMA), conseguiu suspensão de liminar concedida pela 1ª Vara da Comarca de Caxias, que
determinava que a UEMA deveria aceitar a transferência de estudantes de Medicina de outras faculdades. A
decisão de suspender as liminares foi do desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, presidente do
Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA).

Citando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o desembargador lembrou que a transferência ex
officio (forma adotada pelos requerentes no pedidos e acatada pela juiz que deu as liminares) tem efeito em
qualquer época do ano e independente da existência de vaga, quando a pessoa que solicita a transferência se
tratar de servidor público federal, civil ou militar estudante ou seu dependente estudante. Diz, ainda, que a
transferência deve ser requerida se o interessado foi removido ou transferido de ofício do domicílio onde cursa
a faculdade para o município onde fica a instituição recebedora, ou para localidade mais próxima desta.

Somente neste despacho, o desembargador Joaquim Figueiredo suspendeu três liminares. Como algumas
liminares já haviam sido revogadas pelo próprio juiz que as havia concedido anteriormente, já não existe mais
nenhuma concessão de transferência a ser questionada judicialmente.
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Obra de construção da nova sede da Câmara de São Luís terá início
este ano

 A obra de construção da nova sede da Câmara Municipal de São Luís, que será implantada na antiga Fábrica
São Luís, no Centro da capital, terá início ainda este ano.
A informação foi confirmada pela presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan),
Kátia Bogéa, aos vereadores Osmar Filho (PDT), presidente da Casa, e Pavão Filho (PDT); e ao deputado federal
Pedro Lucas Fernandes (PTB).
Os três políticos reuniram-se, nesta quinta-feira (05), com Kátia Bogéa na sede do Instituto, em Brasília.
Na capital do país, os vereadores estão cumprindo agenda de trabalho composta por reuniões com classe
política, com o objetivo de obter novos benefícios para a cidade, e visitas a órgãos federais e do Poder Judiciário.
Kátia explicou aos parlamentares que o projeto arquitetônico do novo Palácio Pedro Neiva de Santana,
elaborado pela superintendência regional do Instituto, já está sendo analisado pela equipe técnica do Iphan
nacional. O referido projeto faz parte do programa PAC Cidades Histórias.
Informou, ainda, que os recursos para que a obra seja iniciada estão garantidos. A previsão é de que a ordem de
serviço seja assinada em dezembro, mês no qual a CMSL comemorará o seu quarto centenário.
“A nova sede é uma vitória de todos os vereadores e, em especial, do povo de São Luís. Agradeço a
companheira Kátia pelo empenho. Agradeço também o deputado federal Pedro Lucas e aos demais agentes da
classe política que estão contribuindo para que este sonho se concretize”, afirmou Osmar Filho.
“Esta obra é um grande feito em comemoração aos 400 anos da Câmara”, comentou Pedro Lucas.
Nova Câmara – Pelo projeto apresentado – além do Centro Administrativo composto por plenário, gabinetes dos
vereadores e demais dependências de todos os setores da Casa – a Fábrica São Luís contará com uma praça
cívica e um auditório com 180 lugares para a realização de eventos culturais.
Prevê, ainda, instalação de um hall que abrigará exposições do sistema fabril e da história da Câmara como
mais um atrativo para turistas e cidadãos.
A nova sede do Poder Legislativo ludovicense também será incluída em uma rota de turismo que abrange a
visitação a alguns pontos da cidade, como as Fábricas Santa Amélia e Progresso.
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Olho D´Água das Cunhãs: Desembargador retorna prefeito ao cargo

Em decisão proferida ontem, o presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador José Joaquim
Figueiredo dos Anjos, determinou o retorno de Rodrigo Araújo de Oliveira ao cargo de prefeito do município de
Olho D’Água das Cunhãs.

O magistrado justificou que o prefeito foi afastado sob o fundamento de ser evitada reincidência na ‘prática
desregrada de condutas irregulares, bem como para resguardar a moralidade e o interesse público.

Rodrigo Araújo foi afastado do cargo em novembro do ano passado por determinação da 2ª Câmara Criminal do
próprio TJ.

Segundo o entendimento dos desembargadores que compõem o colegiado, o gestor apropriou-se de bens ou
rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio, e de fraude ao caráter competitivo do
procedimento licitatório, com o fim de obter, para si ou para outrem, vantagem.

Em 2017, o prefeito também foi afastado de suas funções por determinação do juiz Galtieri Mendes de Arruda.
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Obra da nova Câmara de São Luís terá início este ano

Por Zeca Soares • quinta-feira, 05 de setembro de 2019

A obra de construção da nova sede da Câmara Municipal de São Luís, que será implantada na antiga Fábrica
São Luís, no Centro da capital, terá início ainda este ano.

A informação foi confirmada pela presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan),
Kátia Bogéa, aos vereadores Osmar Filho (PDT), presidente da Casa, e Pavão Filho (PDT); e ao deputado federal
Pedro Lucas Fernandes (PTB).

Os três políticos reuniram-se, nesta quinta-feira (05), com Kátia Bogéa na sede do Instituto, em Brasília.

Na capital do país, os vereadores estão cumprindo agenda de trabalho composta por reuniões com classe
política, com o objetivo de obter novos benefícios para a cidade, e visitas a órgãos federais e do Poder Judiciário.

Kátia explicou aos parlamentares que o projeto arquitetônico do novo Palácio Pedro Neiva de Santana,
elaborado pela superintendência regional do Instituto, já está sendo analisado pela equipe técnica do Iphan
nacional. O referido projeto faz parte do programa PAC Cidades Histórias.

Informou, ainda, que os recursos para que a obra seja iniciada estão garantidos. A previsão é de que a ordem de
serviço seja assinada em dezembro, mês no qual a CMSL comemorará o seu quarto centenário.

“A nova sede é uma vitória de todos os vereadores e, em especial, do povo de São Luís. Agradeço a
companheira Kátia pelo empenho. Agradeço também o deputado federal Pedro Lucas e aos demais agentes da
classe política que estão contribuindo para que este sonho se concretize”, afirmou Osmar Filho.

“Esta obra é um grande feito em comemoração aos 400 anos da Câmara”, comentou Pedro Lucas.

Nova Câmara – Pelo projeto apresentado – além do Centro Administrativo composto por plenário, gabinetes dos
vereadores e demais dependências de todos os setores da Casa – a Fábrica São Luís contará com uma praça
cívica e um auditório com 180 lugares para a realização de eventos culturais.
Prevê, ainda, instalação de um hall que abrigará exposições do sistema fabril e da história da Câmara como
mais um atrativo para turistas e cidadãos.

A nova sede do Poder Legislativo ludovicense também será incluída em uma rota de turismo que abrange a
visitação a alguns pontos da cidade, como as Fábricas Santa Amélia e Progresso.

Foto: Divulgação
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TJ suspende transferências em Medicina na UEMA
 

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Joaquim Figueiredo, deferiu pedido
da Universidade Estadual do Maranhão e suspendeu liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Caxias, que determinava que a UEMA realizasse a transferência, ex officio (de ofício), de alunos de outras
instituições de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus Caxias.

A decisão temporária anterior, de primeira instância, pela transferência, foi tomada tendo em vista que os
alunos apresentariam distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar naquela localidade. O juiz
de 1º grau havia fixado multa de R$ 1 mil, limitada ao montante de R$ 30 mil, em caso de descumprimento da
ordem, bem como o bloqueio de verbas em favor dos requeridos.

A UEMA ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas. A
universidade sustentou a ilegalidade da decisão, pois a sentença estaria comprometendo a regular prestação
dos seus serviços educacionais, em especial do curso de Medicina, havendo risco de "periculum in mora"
(perigo na demora) reverso na manutenção da decisão, ante possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador,
com a proposição de diversas ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

A universidade afirma que não tem disponibilizado vagas para a transferência voluntária em seus editais no
curso de Medicina (Bacharelado), Campus Caxias, em razão de falta de infraestrutura, ressaltando o não
preenchimento dos requisitos necessários à transferência na modalidade pretendida.

DECISÃO - O presidente do TJMA destacou, de início, que a suspensão da execução de decisões proferidas por
magistrados de 1º grau é medida de exceção e, por esta natureza, o deferimento se restringe a requisitos
específicos. Disse que, para tanto, não se avalia a correção ou equívoco da decisão, mas a sua potencialidade de
lesão, que, no caso, considerou nítida e evidente.

O desembargador disse que a percepção do presidente do Tribunal é restrita e vinculada, não comportando,
assim, análise aprofundada do mérito da demanda. Entretanto, frisou que a jurisprudência das Cortes
Superiores tem entendido que, para se exercer um juízo político acerca da potencialidade lesiva ao ente público,
poderá ser realizado "(...)um juízo mínimo de delibação do mérito contido na ação originária."

Joaquim Figueiredo verificou que entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal acabou por viabilizar a
transferência "ex officio" entre instituições de ensino superior, desde que observada a congeneridade entre a
instituição de origem e a de destino, inviabilizando a transferência entre um sistema de ensino privado para um
sistema de feição pública (ou vice-versa), com vistas à salvaguarda do interesse do restante do grupo social, ao
proporcionar o preenchimento das vagas de universidades públicas apenas por meio de processo seletivo,
segundo o critério do merecimento.

O presidente considera evidente que a transferência indiscriminada de alunos abala a própria infraestrutura da
instituição de ensino, conturbando não apenas o ano letivo como a própria rotina acadêmica, inflacionando
turmas e demandando maior quantidade de discentes, com evidente prejuízo ao desenvolvimento das atividades



acadêmicas desenvolvidas, assim como macula a economia pública.

Mas lembrou que tais considerações são apenas no intuito de bem reconhecer o bom direito alegado, uma vez
que não é possível, por meio do incidente processual proposto, adentrar em temas de mérito.

O desembargador Joaquim Figueiredo citou posicionamento semelhante do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e
deferiu o pedido para suspender a liminar proferida pelo juiz da 1ª Vara da Comarca de Caxias. (Processo nº
0807835-89.2019.8.10.0000)

Foto: Divulgação / TJ

O post TJ suspende transferências em Medicina na UEMA apareceu primeiro em Zeca Soares.
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TJ reconduz prefeito de Olho d’Água das Cunhãs ao cargo

POR PORTAL DO MUNIM · 6 DE SETEMBRO DE 2019

Recondução de Rodrigo Araújo de Oliveira ao cargo de prefeito de Olho d’Água das Cunhãs.

OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS/MA – O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador
José Joaquim Figueiredo dos Anjos, determinou, ontem (4) a recondução de Rodrigo Araújo de Oliveira ao cargo
de prefeito de Olho d’Água das Cunhãs.

Ele estava afastado do posto desde novembro do ano passado, por decisão da 2ª Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça do Maranhão .

Segundo denúncia do Ministério Público, existem indícios de que um procedimento licitatório pode ter sido
direcionado à empresa Esmeralda Locações, Construções e Serviços. Em tese, ainda de acordo com o MP, as
condutas teriam causado prejuízo aos cofres públicos na ordem de R$ 874.060,00.

Em seu despacho, o presidente destacou que o prefeito foi afastado “sob o fundamento de ser evitada
reincidência na ‘prática desregrada de condutas irregulares’, bem como para resguardar a moralidade e o
interesse público”.

Ele ponderou, contudo, que como a maioria das denúncias está em fase de recebimento pela Justiça, não há
mais que se falar, agora, em reincidência das práticas.

“Não se pode olvidar que no mesmo DECISUM foi consignado que a maioria das denúncias estão em fase de
recebimento e que deverá haver ampla produção probatória. Sendo assim, em que pese a conduta que está
sendo imputada ao Prefeito afastado nestes autos, considero não haver, a princípio, fundamento consistente a
ensejar, de logo, a medida extrema, ainda que com o intuito de salvaguardar a ordem e moralidade pública”,
despachou.

Baixe aqui a íntegra da decisão.
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Justiça suspende liminar que permitia transferência de alunos de
outras instituições para Uema de Caxias

A UEMA ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas.

Opresidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Joaquim Figueiredo, deferiu pedido da
Universidade Estadual do Maranhão e suspendeu liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Caxias,
que determinava que a UEMA realizasse a transferência, ex officio (de ofício), de alunos de outras instituições
de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus Caxias.

A decisão temporária anterior, de primeira instância, pela transferência, foi tomada tendo em vista que os
alunos apresentariam distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar naquela localidade. O juiz
de 1º grau havia fixado multa de R$ 1 mil, limitada ao montante de R$ 30 mil, em caso de descumprimento da
ordem, bem como o bloqueio de verbas em favor dos requeridos.

A UEMA ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas. A
universidade sustentou a ilegalidade da decisão, pois a sentença estaria comprometendo a regular prestação
dos seus serviços educacionais, em especial do curso de Medicina, havendo risco de “periculum in mora”
(perigo na demora) reverso na manutenção da decisão, ante possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador,
com a proposição de diversas ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

A universidade afirma que não tem disponibilizado vagas para a transferência voluntária em seus editais no
curso de Medicina (Bacharelado), Campus Caxias, em razão de falta de infraestrutura, ressaltando o não
preenchimento dos requisitos necessários à transferência na modalidade pretendida.

DECISÃO – O presidente do TJMA destacou, de início, que a suspensão da execução de decisões proferidas por
magistrados de 1º grau é medida de exceção e, por esta natureza, o deferimento se restringe a requisitos
específicos. Disse que, para tanto, não se avalia a correção ou equívoco da decisão, mas a sua potencialidade de
lesão, que, no caso, considerou nítida e evidente.

O desembargador disse que a percepção do presidente do Tribunal é restrita e vinculada, não comportando,
assim, análise aprofundada do mérito da demanda. Entretanto, frisou que a jurisprudência das Cortes
Superiores tem entendido que, para se exercer um juízo político acerca da potencialidade lesiva ao ente público,
poderá ser realizado “(…)um juízo mínimo de delibação do mérito contido na ação originária.”

Joaquim Figueiredo verificou que entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal acabou por viabilizar a
transferência “ex officio” entre instituições de ensino superior, desde que observada a congeneridade entre a
instituição de origem e a de destino, inviabilizando a transferência entre um sistema de ensino privado para um
sistema de feição pública (ou vice-versa), com vistas à salvaguarda do interesse do restante do grupo social, ao
proporcionar o preenchimento das vagas de universidades públicas apenas por meio de processo seletivo,
segundo o critério do merecimento.

O presidente considera evidente que a transferência indiscriminada de alunos abala a própria infraestrutura da



instituição de ensino, conturbando não apenas o ano letivo como a própria rotina acadêmica, inflacionando
turmas e demandando maior quantidade de discentes, com evidente prejuízo ao desenvolvimento das atividades
acadêmicas desenvolvidas, assim como macula a economia pública.

Mas lembrou que tais considerações são apenas no intuito de bem reconhecer o bom direito alegado, uma vez
que não é possível, por meio do incidente processual proposto, adentrar em temas de mérito.

O desembargador Joaquim Figueiredo citou posicionamento semelhante do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e
deferiu o pedido para suspender a liminar proferida pelo juiz da 1ª Vara da Comarca de Caxias.

Com informações do TJ/MA



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - TJMA - PRESIDÊNCIA
06/09/2019 - SITE G1 MARANHÃO 
POSITIVA
TJ suspende decisão que transferia alunos de instituições particulares para curso de medicina na UEMA

Pag.: 29

TJ suspende decisão que transferia alunos de instituições
particulares para curso de medicina na UEMA

Decisão de primeiro grau garantia aos alunos a matrícula no curso de medicina no Campus de Caxias da UEMA.
Por G1 MA — São Luís

06/09/2019 16h56  Atualizado há uma hora

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Joaquim Figueiredo, suspendeu uma
decisão judicial que determinava que a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA) tranferisse alunos de
outras instituições de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus de Caxias.

A primeira decisão, a 1ª Vara da Comarca de Caxias determinou que os alunos poderiam ser transferidos
porque estariam com distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar na região da UEMA de
Caxias. O juiz de 1º grau fixou multa de R$ 1 mil em caso de descumprimento, assim como o bloqueio de verbas
em favor dos requeridos.

Após a decisão, vários estudantes conseguiram entrar na UEMA de Caxias e os alunos já matriculados
protestaram nos últimos dias contra a transferência dos novos alunos. Eles alegavam que as aulas estavam
sendo prejudicadas e que esses alunos não poderiam cursar medicina na UEMA porque não passaram no
vestibular da instituição.

Nesta decisão do TJMA, Joaquim deferiu pedido da UEMA, que sustentou a ilegalidade da decisão, pois a
sentença estaria comprometendo a prestação dos serviços educacionais. Para a instituição, a decisão também
abria espaço para outras ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

Joaquim Figueiredo afirmou que o Supremo Tribunal Federal viabilizou a transferência “ex officio” entre
instituições de ensino superior apenas com a congeneridade entre a instituição de origem e a de destino,
inviabilizando a transferência entre instituições de ensino privadas para públicas, para que o preenchimento
das vagas de universidades públicas seja somente por meio de processo seletivo, segundo o critério do
merecimento.

O desembargador diz ainda que a transferência indiscriminada de alunos abala a própria infraestrutura da
instituição de ensino, conturbando o ano letivo, a rotina acadêmica, inflaciona turmas e demanda maior
quantidade de discentes, com prejuízo das atividades acadêmicas, assim como macula a economia pública.
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Novo sistema

Esta semana, no Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão, foi apresentado um novo sistema
de videoconferência, cujo software permite que juízes, servidores e partes processuais possam se manifestar
sem a necessidade de deslocamento para uma sala de videoconferência convencional. Para isso, juízes,
servidores e partes poderão utilizar computador, celular ou tablet, de qualquer local. O sistema oferece
vantagens e economia em relação às soluções convencionais.

Novo sistema 2
Com a nova ferramenta, será possível ouvir pessoas em unidades prisionais, testemunhas em processos, que
estejam em outras localidades, agilizando a tramitação dos mesmos. O presidente do órgão, desembargador
Joaquim Figueiredo dos Anjos, reconheceu as vantagens do novo sistema.
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De volta ao trabalho

O desembargador Guerreiro Júnior retornou ao Pleno do Tribunal de Justiça. Ele estava afastado, tratando da
saúde em São Paulo, aos cuidados dos médicos David Uip, chefe do Serviço Médico de Infectologia do Hospital
9 de julho, e Ângelo Fernandes, pneumologista.
O desembargador foi acometido por uma pneumonia em novembro do ano passado. Por essa razão, precisou ser
internado em São Luís, passando mais de dois meses hospitalizado.
O quadro era sempre estável, mas não melhorava ou, às vezes, se agravava. Foi por essa razão que ele precisou
ser transferido para São Paulo.
Ontem, na Assembleia Legislativa, o retorno do desembargador
às atividades foi destacado pelo deputado Rigo Teles, que a ele fez uma saudação merecida e especial.
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Homenagem ao prof. Agostinho

A Universidade Federal do Maranhão e o Tribunal de Justiça do Estado lançam, hoje, às 19h, no Palacete Gentil
Braga, o livro “Direitos Humanos e Sistemas de Justiça: estudos em homenagem ao professor Agostinho
Ramalho Marques Neto”, produzidos pela Editora UFMA, em parceria com a Escola Superior da Magistratura
(ESMAM). A obra, de autoria coletiva, conta com apresentação do presidente do TJMA, desembargador José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, e prefácio do jurista Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, além de participação
do ministro Reynaldo Soares da Fonseca (STJ).

Homenagem ao prof. Agostinho 2
O desembargador José de Ribamar Froz Sobrinho coordenou a obra, organizada por Márcio Aleandro Correia
Teixeira, Ariston Chagas Apoliano Júnior e Marcelo de Carvalho Lima. A edição foi formatada em 48 capítulos
que reúnem artigos de pesquisadores e cientistas das ciências sociais e humanas, psicanalistas, magistrados e
outros pensadores brasileiros e ibéricos se detiveram na temática dos Direitos Humanos, da Psicanálise, da
Criminologia, do Neoliberalismo e outros temas relativos aos Sistemas de Justiça.
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Vereadores solicitam retorno da Lei dos 30 Minutos em SL

Vereadores Osmar Filho, presidente da Câmara Municipal, e Pavão Filho estiveram no Supremo Tribunal
Federal (STF) e também procuraram deputados federais e senadores para tratar de novos investimentos para
capital

06/09/2019

Vereadores solicitam retorno da Lei dos 30 Minutos em SL

O presidente da Câmara Municipal de São Luís, vereador Osmar Filho, e o vereador Pavão Filho, ambos do PDT,
estiveram na última quarta-feira no Supremo Tribunal Federal (STF), em Brasília, para pleitear o retorno da Lei
Municipal nº 6.113/2016, que garante gratuidade de até 30 minutos nos estacionamentos privados da capital
maranhense.

De autoria do próprio Pavão, a Lei foi suspensa em junho deste ano por decisão monocrática do ministro
Ricardo Lewandowski, que atendeu pedido feito pela Associação Brasileira de Shopping Centers (ABRASCE).

“Trata-se de um dispositivo importante, que beneficia o cidadão e garante seu direito. Solicitamos um novo
entendimento e estamos confiantes que o Pleno do STF mudará esta decisão monocrática e atenderá o recurso
que já foi interposto pelo Município”, disse Osmar Filho, acompanhado dos deputados federais Pedro Lucas
Fernandes (PTB) e Gil Cutrim (PDT).

Pavão Filho também classificou a visita como muito proveitosa. “Esta Lei foi uma grande conquista do povo de
São Luís. Repudiamos a decisão liminar que a suspendeu e estamos esperançosos no sentido de revertermos o
entendimento do ministro Lewandowski”, disse.

Frente

Os vereadores também participaram do lançamento da Frente Parlamentar em Defesa do Patrimônio Histórico
Nacional. Na oportunidade, Osmar e Pavão dialogaram com a presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional (Iphan), Kátia Bogéa e pleitearam novos investimentos para capital e o estado.
Os parlamentares também foram recebidos pelo presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia (DEM- RJ),
e pelo senador Weverton Rocha (PDT).

Maia e o presidente da Câmara de São Luís trataram da possibilidade de uma parceria institucional que
promoverá a modernização do Parlamento Ludovicense através de ações no setor de comunicação.
Os parlamentares acompanharam Weverton em uma reunião com policiais rodoviários federais, que
apresentaram vários pleitos feitos pela categoria.

Os pedetistas, junto do deputado federal Juscelino Filho e do deputado estadual Neto Evangelista, ambos do
DEM, reuniram-se com o vice-presidente da Fiberhome Brasil (empresa que fabrica componentes tecnológicos),



Chris Li, que estuda a possibilidade de instalar uma unidade no Maranhão e desenvolver o projeto de Cidade
Inteligente - que usa tecnologia para otimizar serviços como wifi, socorro de saúde, policiamento e educação,
por exemplo.

Parlamentares discutem construção de nova sede

A obra de construção da nova sede da Câmara Municipal de São Luís, que será implantada na antiga Fábrica
São Luís, no Centro da capital, terá início ainda este ano. A informação foi confirmada pela presidente do
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan), Kátia Bogéa, aos vereadores Osmar Filho,
presidente da Casa, e Pavão Filho e ao deputado Pedro Lucas Fernandes.

Os três políticos reuniram-se, nesta quinta-feira (05), com Kátia Bogéa na sede do Instituto, em Brasília.
Na capital do país, os vereadores estão cumprindo agenda de trabalho composta por reuniões com classe
política, com o objetivo de obter novos benefícios para a cidade, e visitas a órgãos federais e do Poder Judiciário.

Kátia explicou aos parlamentares que o projeto arquitetônico do novo Palácio Pedro Neiva de Santana,
elaborado pela superintendência regional do Instituto, já está sendo analisado pela equipe técnica do Iphan
nacional. O referido projeto faz parte do programa PAC Cidades Histórias. Informou, ainda, que os recursos
para que a obra seja iniciada estão garantidos. A previsão é de que a ordem de serviço seja assinada em
dezembro, mês no qual a CMSL comemorará o seu quarto centenário.

“A nova sede é uma vitória de todos os vereadores e, em especial, do povo de São Luís. Agradeço a
companheira Kátia pelo empenho. Agradeço também o deputado federal Pedro Lucas e aos demais agentes da
classe política que estão contribuindo para que este sonho se concretize”, afirmou Osmar Filho.

Nova Câmara
Pelo projeto apresentado – além do Centro Administrativo composto por plenário, gabinetes dos vereadores e
demais dependências de todos os setores da Casa – a Fábrica São Luís contará com uma praça cívica e um
auditório com 180 lugares para a realização de eventos culturais. Prevê, ainda, instalação de um hall que
abrigará exposições do sistema fabril e da história da Câmara como mais um atrativo para turistas e cidadãos.

A nova sede do Poder Legislativo ludovicense também será incluída em uma rota de turismo que abrange a
visitação a alguns pontos da cidade, como as Fábricas Santa Amélia e Progresso.
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Presidente do TJ suspende liminar que obrigava transferência de
estudantes para o curso de Medicinada UEMA em Caxias

Desembargador José Joaquim Figueiredo deferiu pedido da Universidade Estadual do Maranhão que contestou
decisão de juiz de 1º grau

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador José Joaquim Figueiredo, deferiu
pedido da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA) e suspendeu liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara da
Comarca de Caxias, que determinava que a entidade realizasse a transferência, ex oficio (de ofício), de alunos
de outras instituições de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus Caxias.

A decisão temporária anterior, de primeira instância, pela transferência, foi tomada tendo em vista que os
alunos apresentariam distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar naquela localidade. O juiz
de 1º grau havia fixado multa de R$ 1 mil, limitada ao montante de R$ 30 mil, em caso de descumprimento da
ordem, bem como o bloqueio de verbas em favor dos requeridos.

A UEMA ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas. A
universidade sustentou a ilegalidade da decisão, pois a sentença estaria comprometendo a regular prestação
dos seus serviços educacionais, em especial do curso de Medicina, havendo risco de “periculum in mora”
(perigo na demora) reverso na manutenção da decisão, ante possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador,
com a proposição de diversas ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

A universidade afirma que não tem disponibilizado vagas para a transferência voluntária em seus editais no
curso de Medicina (Bacharelado), Campus Caxias, em razão de falta de infraestrutura, ressaltando o não
preenchimento dos requisitos necessários à transferência na modalidade pretendida.

DECISÃO

O presidente do TJMA destacou, de início, que a suspensão da execução de decisões proferidas por magistrados
de 1º grau é medida de exceção e, por esta natureza, o deferimento se restringe a requisitos específicos. Disse
que, para tanto, não se avalia a correção ou equívoco da decisão, mas a sua potencialidade de lesão, que, no
caso, considerou nítida e evidente.

O desembargador disse que a percepção do presidente do Tribunal é restrita e vinculada, não comportando,
assim, análise aprofundada do mérito da demanda. Entretanto, frisou que a jurisprudência das Cortes
Superiores tem entendido que, para se exercer um juízo político acerca da potencialidade lesiva ao ente público,
poderá ser realizado “(...)um juízo mínimo de delibação do mérito contido na ação originária.”
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Presidente do TJMA suspende liminar que permitia transferência
de alunos de outras instituições para curso em Caxias

O presidente do Tribunal de Justiça deferiu pedido da Universidade Estadual do Maranhão
Fonte: TJMA
 

O presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), desembargador Joaquim Figueiredo, deferiu pedido
da Universidade Estadual do Maranhão e suspendeu liminar proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de
Caxias, que determinava que a UEMA realizasse a transferência, ex officio (de ofício), de alunos de outras
instituições de ensino superior para o curso de Medicina da instituição no Campus Caxias.

A decisão temporária anterior, de primeira instância, pela transferência, foi tomada tendo em vista que os
alunos apresentariam distúrbios de ordem psicológica, necessitando de apoio familiar naquela localidade. O juiz
de 1º grau havia fixado multa de R$ 1 mil, limitada ao montante de R$ 30 mil, em caso de descumprimento da
ordem, bem como o bloqueio de verbas em favor dos requeridos.

A UEMA ingressou com um pedido de suspensão da segurança, alegando lesão à ordem e economia públicas. A
universidade sustentou a ilegalidade da decisão, pois a sentença estaria comprometendo a regular prestação
dos seus serviços educacionais, em especial do curso de Medicina, havendo risco de “periculum in mora”
(perigo na demora) reverso na manutenção da decisão, ante possibilidade de ocorrência de efeito multiplicador,
com a proposição de diversas ações da mesma natureza, causando graves prejuízos econômicos ao Estado.

A universidade afirma que não tem disponibilizado vagas para a transferência voluntária em seus editais no
curso de Medicina (Bacharelado), Campus Caxias, em razão de falta de infraestrutura, ressaltando o não
preenchimento dos requisitos necessários à transferência na modalidade pretendida.

DECISÃO – O presidente do TJMA destacou, de início, que a suspensão da execução de decisões proferidas por
magistrados de 1º grau é medida de exceção e, por esta natureza, o deferimento se restringe a requisitos
específicos. Disse que, para tanto, não se avalia a correção ou equívoco da decisão, mas a sua potencialidade de
lesão, que, no caso, considerou nítida e evidente.

O desembargador disse que a percepção do presidente do Tribunal é restrita e vinculada, não comportando,
assim, análise aprofundada do mérito da demanda. Entretanto, frisou que a jurisprudência das Cortes
Superiores tem entendido que, para se exercer um juízo político acerca da potencialidade lesiva ao ente público,
poderá ser realizado “(…)um juízo mínimo de delibação do mérito contido na ação originária.”

Joaquim Figueiredo verificou que entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal acabou por viabilizar a
transferência “ex officio” entre instituições de ensino superior, desde que observada a congeneridade entre a
instituição de origem e a de destino, inviabilizando a transferência entre um sistema de ensino privado para um
sistema de feição pública (ou vice-versa), com vistas à salvaguarda do interesse do restante do grupo social, ao
proporcionar o preenchimento das vagas de universidades públicas apenas por meio de processo seletivo,
segundo o critério do merecimento.



O presidente considera evidente que a transferência indiscriminada de alunos abala a própria infraestrutura da
instituição de ensino, conturbando não apenas o ano letivo como a própria rotina acadêmica, inflacionando
turmas e demandando maior quantidade de discentes, com evidente prejuízo ao desenvolvimento das atividades
acadêmicas desenvolvidas, assim como macula a economia pública.

Mas lembrou que tais considerações são apenas no intuito de bem reconhecer o bom direito alegado, uma vez
que não é possível, por meio do incidente processual proposto, adentrar em temas de mérito.

O desembargador Joaquim Figueiredo citou posicionamento semelhante do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e
deferiu o pedido para suspender a liminar proferida pelo juiz da 1ª Vara da Comarca de Caxias. (Processo nº
0807835-89.2019.8.10.0000)


